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EDITAL DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO – Nº 001/2026 

 

 

Edital de Retificação ao Edital de Processo Seletivo Simplificado 

nº 001/2026, para FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA 

para futuras e possíveis contratações temporárias para os 

cargos de (01) Professor(a) de Polonês, (01) Professor(a) de 

Ensino Religioso, (01) Professor(a) de Artes e, (07) Monitores de 

Educação.  

 

 

LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI, Prefeito Municipal de Guarani das Missões, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais, visando à contratação de pessoal, para formação de cadastro reserva, por prazo 

determinado para desempenhar funções de (01) Professor(a) de Polonês, (01) Professor(a) de Ensino Religioso, 

(01) Professor(a) de Artes e, (07) Monitores de Educação, junto à Secretaria de Educação e escolas municipais 

subordinadas, amparado em excepcional interesse público devidamente reconhecido, com fulcro no art. 37, IX, da 

Constituição da República, nos arts. 210 a 215 da Lei Municipal n° 3.151/2022- Regime Jurídico dos Servidores 

Municipais, Lei Municipal nº 3.313, de 15 de dezembro de 2025 e, Lei Municipal nº 3.315, de 15 de dezembro de 

2025, torna público o presente EDITAL DE RETIFICAÇÃO ao Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 

001/2026, nos termos que segue:  

 

1. DAS ALTERAÇÕES NO EDITAL EM EPÍGRAFE 

 

1.1 Fica acrescido o Edital em epígrafe de uma terceira e quarta observação, no item 2.1, conforme segue: 

 

2.1. [...] 

[...] 

Observação 01 – A definição da carga horária será definida pela administração mediante a 

necessidade, calculada a remuneração proporcionalmente a carga horária de trabalho.  

Observação 02 – A não aceitação da carga horária por parte do selecionado deverá ser feita por 

escrito, sendo que o mesmo passará ao final da lista dos selecionados, podendo ser chamado 

novamente para cumprir outra carga horária fixada pela administração. 

Observação 03 – Será permitida a inscrição, para o cargo de Monitor de Educação, de 

candidatos com qualquer titulação na área de Educação do Ensino Fundamental, desde que não 

haja número suficientes de inscritos com a titulação exigida pelo Edital de regência. 

Observação 04 – Caso as inscrições para o cargo de Monitor de Educação atinjam o número 

suficiente de candidatos previstos neste Edital, serão consideradas inválidas e desclassificadas 

as inscrições daqueles que não possuírem a formação específica exigida no edital de regência. 
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2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

2.1. Ficam inteiramente ratificadas as demais disposições do Edital de regência retificado pelo presente Edital. 

 

2.2. Será dada publicidade ao presente Edital de Retificação, nos termos da legislação municipal de regência. 

 

2.3. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Guarani das Missões, 08 de janeiro de 2026. 

 

 

_________________________________ 

LEANDRO INÁCIO WASTOWSKI 

Prefeito Municipal 
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